
ESTADO DE SAfVTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUÉZA

PROCESSO SEI,ETIVO S III{PLTFICADO
EDITâL DE ABERTUR"â. I{*

NO

01
00 4/2025

O Prefeito de Riqueza, Estado de Santa Catarina, Sr. üULIAIIO
LUIZ BORIOLâÀIZA, no uso de suas atribuições legais, nos termos
do Art. 64, inci-sos VII e XXX da Lei Orgânica Municipal, torna
público aos interessados, Ç[uê se encontram abertas as inscrições
para contratação/admissão em caráter temporário de FROFE§SOR (À)
DE EDUCAÇÃO rÍSrCÀ.

CON§IDERBSIDO: o Processo Seletivo No 002/2023 e o Edital No
003/2025 Escolha de Vagias, o qual foram chamados todos os
candidatos aprovados e a vaga não foi preenchi-da para a cargo de
Professor (a) de Educação Fisica;

CONSIDERAIIDO a impossibilidade de paralisação das aulas em razão
de ausência de Professores;

CONSIDERAI{DO a disposição do artigo 37, inciso If e IX da
Constituíção Federal;

"Torna público aos interessados que se encontram abertas as
inscríçÕes para o Processo Seletivo Simplificado para o seguinte
cargo de PROE'ESSOR (A) DE EDUCÀÇâO FÍSICA (EABrLmâDO E NÃO
HABILItrâDO), regendo-se o certame pelas inst.ruções deste Edital
e demais normas ati-nêntes".

CÀPITT'LO X

1- DO CARGA/rUNÇÃO E DA QUAIIrID.âDE DE VAGAS

1.1 O Processo Seletivo Simplifícado destina-se para o nÍvel
e vencimento inicía1 disposto no quadro Gera1 atual-mente
existente, anexo V da Lei Municipal n" 21,4/1999, para contratação
conforme necessidade do Municipio.
L.2 * Destina-se aos cargos/funções abaixo delineados, em caráter
temporário ACT e deverão ser preenchidas por candidato que
disponha da escolaridade minima informada no presente edital, de
acordo com o cargo/função descrito, conforme j-tem 1.3 deste
edital.
L.3 - O cargo público, será regi-do pelo Estatuto dos Servidores
Públicos e vj-nculado ao Regime Geral de Previdência Social
RGPS, não se aplicando as regras estabeleeidas na CLT.
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(*) Eabílitado
1**) Não llabilitado

L.4- Esse Processo Seletivo Simplificado terá validade até o dia
Le /L212025;

1.5 Local de trabalho: Escola Centro Educacional Nedyr
Spezzatto (Cambucicâ) r período vespertino.

L.6 - As atribuições dos cargos enconLram-se descrj-tas no Anexo
)-1

capÍrur"o m

2 - DAS IN§CRXÇÔES E SEr,EÇÃO:
2.L. As j-nscri.ções estarão abertas nCI período de 2410212025 até
2610212025 nos seguintes horários pela manhã das 08:00hs às
11:00he e pela tarde dae L4:00he às 17:00hs, nas dependências da
Secretari-a Municipal de Educação de Riqueza,/SC, na Rua João Mari,
55, centro, com a servidora Janaj-na Revelant.

2.2 A inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado
implicará, desde 1ogo, no conhecimento e aceitação pelo candidato
das condiÇões estabelecidas neste edital.
2.3 São eondições para inscriçãol
2.3.1 - Ser brasileiro nato ou nat.urali-zado;

.3.2 - Ter idade minima de 18 anos completos, na data da posse;

.3.3 * Estar quite com as obrigações eleitorais;
2.3.4 - Possuir o nivel de escolaridad.e exígido para o exercÍcio
do cargo/função na data da posse ao cargoi

2

2

2 .3.5 * Ter
ÍncorporaÇão,

certif icado de reservj.st.a ou de dispensa de
em caso de candidato do sexo masculino;
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Cargo/Função Veneimênto llo de
Vagas

Carga
Ilorária

Escolaridade

PROE:ESSOR(A)

DE EDUCâÇÃO

rÍsrcA.

RS 2 .950, 05*

2.458r39**R$
1 ZAhl sem

* Diploma de Curso
Superior em Educação
Fisica (hâbilitado) .

* * Atestado de Matrícula
de Curso Superior em

EduÇaÇão Fisica ou em

outra área /EducaÇão (não
hâbilitado) .
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2.3.6 - Cumprir com as determinações deste Edital

2 . 4 DOCTTMEITTAçÕES pÀRA A nEâLrZÀçÃO DA TNSCRTçÃO:
2.4.1- Cópia legivel da cartei-ra de fdentidade e CPF,'

2.4.2- Cópia 1eglvel (frente e verso) do (s) diploma (s) de
Graduação e Pós GraduaÇão;
2.4.3- Cópia legivel do atestado de frequência de curso
superior/graduação na área de atuaçâo;
2.4.4- Cópia legivel (frente e verso) do (s) diploma (s) de
conclusão de magistério;
2.4.5 Cópia Iegíve1 (frente e verso) do (s) certíficado (s)
de cursos de aperfei-çoamento profissional na área de atuação
realizados nos anos de 2022,2023 e 2A24;
2.4.6- Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.t.se.jus.br) .

2.4.7- Cópia do Certificado de Dispensa Militar (candidato do
sexo masculino).
2.4.8- O candidato (a) que não efetuar pessoalmente sua
inscrÍção, deverá nomear um procurador através de procuração
pública para a realização de sua i-nscrição.

CAPÍIrULO TIX

3 - DAS VÀGAS DESrINADÀ,S A PESSOAS COM DEEICIÊNCIA:

3.1 Para as pessoas com deficiência são reservados 5t (cinco
por cento) desprezadas as frações, das vagas oferecidas no
Processo Seletivo Simplificado, até a extinção da validade do
mêsmo, de acordo com a Constituição Federal.

3.2 O candidato eom deficiência que desejar concorrer à vaga
deverá, no ato da inserição, anexar laudo médico por especialj-sta
na ârea, atestando a espécie e o grau de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da ClassificaÇão
Internacional de Doença CID, bem como a provável causa da
deficiência, sendo euêr posteriormenter sê aprovado, deverá
submeter-se à pericía médica promovida por equipe
multiprof issi-onal designada pela Prefeitura Muni,cipal de
Riqueza/SC, que terá decisão terminativa sobre a sua qualificação
como pessoa com deficj-ência ou não et sobre o grau de
deficiêncía, que determinará estar ou não, o candidato,
capacitado para o exercici-o do cargo.
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3.3 A não observância do dieposto nos subitens anteriores
acarretará a perda do direito ao pleito da vaga reservada aos
candidatos em tais condições.

3.4 As pessoas com defieiência participarão do processo de
escolha em igualdade de condições com os demais candídatos.

cÀPtTUr.O rV

4- DA IIOü{OTOGAçâO DA§ rN§CRIçÕES
4.1 - As inscrições serão homologadas pelo Prefeito,
at.é 01- (um) día útiI após o encerramento das
publ icadas nos sit,ês,
https : / /www- di-ariomunicip.al . sc, g.ov . brL, e d.a

no prazQ de
ins cri ÇÕe s

DOM-SC
Pre feit ura

Municipal, endereço eletrônico www.riqueza.sc,gov.br.

cepÍruro v
5. DAS PROI'AS

5.L - As Provas serão de titulos.
PROVâS PESO

10r 0

5.2 Ç

§endo
Prova de [í.tuIos para os cergos do certans- Valendo 1010 (dcz) pontos,

iderados títulos para efeito desta Prova §e1eti

s.2.r. - DA PRovA og rÍrur.os:
a) As cópias dos documentos para prova de titulos deverão ser
entreg:ues no ato da inscri-ção, acompanhada do origínal para
conferênc La, com retenÇão das cópias "
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§enoo cong1([eracto§ trI'trul'os para ere êE,X-Va:

TITULO No de
Títulos

Valor do Título fotal

Curso de Pós GraduaÇão na área
de atuaÇão: Educação Físiea 01 4r 00 4r 00

Curso completo de GraduaÇão na
área de atuaÇão: Educação
Física

01 3r 50 3r 50

Atestado de matricula de cursô
superior /GraduaÇão na área de
atuaÇão : Educação E'Í-sica

01
A ,2A

(por semest.re )
2, AA

Curso completo de GraduaÇão em

outra área 01 0r 30 0r 30

Certificado / dtploma de
conclusão do Magistério 01 0 ,24 A ,2A

TOTITL 10,00
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b) Os titulos
assinatura do

CAPÍTUTO VT

serão relacionados em formulário próprio com
candidato e da responsável pela inscrição.

6 - lIO CASO DE EMPÀTE
6.L Havendo empate entre os candidatos os critérios de
desempate serão os seguintes:

a) Aperfeiçoamento profS-ssi-onal, que deverá ser comprovado por
meio de certificado de cursos de aperfeÍçoamento na ârea de
atuação reali-zados nos anos de 2O22,2023 e 2O24;

b) Maior idade (terá preferência o candj-dato mais velho);

c) Finalmente, superado os critérios anteriores e permanecendo
candidatos empatados será realizado sorteio entre os mesmos.

capÍruro vrr

7 - D'T I{O[A FINAL E VALXDADE

7.1 Será publicada a relação das notas de todos os candidatos
em lista nominalr rrâ ordem decrescente de acordo com a média ou
nota final obtida, até 01 (um1 día útil após o encerramento das
inscrições.

CÂPÍTT'LO VIII

8 DÀ ÀDMISSÃO:

8.L No ato da admissão do candidato, serão exigidos os
seguintes doeumentos:
/ cópia legivel da carteira de identidade (RG),

/ cópia legivel do cPF;

{ cópia }egivel do titulo de eleitor; cópia cartão tipagem
sanguinea;

{ cópia carteira naciona} de habilitaÇão; - cópia do certificado
de díspensa mj-litari

,/ comprovante de voto da úIt,ima
(https : //www. tse . jus .brlsgrvicos-
eleitorai s / certidoes / certidao-de-quítacao-eleitoral )

{ comprovante de endereÇo;
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cópia do certificado de conclusão do 1o, 2o ou 3o grau,
(diploma); carteira profissional (quando for o caso);
cópia da certidão de nascimento dos filhos;
cópia da certidão de nascimento ou casamentoi

01 foto 3x4;

cadernet.a de vacinação exame admissional;
declaração negativa de acumulação de cargos públicos;
declaração que não sofreu penalidade disciplinari
declaraÇão bens; declaraÇão de etnia;

ant ecedentes críminais;
(https t / /www. tj sc. jus.bx /web/ Tudicial/certidoes)

r' carteira de trabalho ou inscrição PIS/PASEP;

{ número da conta bancária, banco do brasil (conta salário);
{ e-mail;

As publicações sobre o Processo Selet.j-vo Simplificado serão
feitas por Edital e veiculadas nos sites, DOM-SC,

4!!.gs : //]^lyw. {i+f ioIlulr}c}p?},. sç. ggv.§L/. e da Prefeitura
Municipal , endereço eletrônico www. rique za ._s c .qov . hr .

Riqu ez.a I SC 24 f everei ro de 2025 .

fi,L IUIZ
to de

Rua João Mari, 55 - Centro - CEP: 89.89&000 - Riqueza/SC

CNPJ: 95. 988.309/000 í -48 - Fone: 49 367 *3200 - E-mail : rh@riqueza.sc.gov.br



ESTADO DE SA,\'TA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUÊZA

ÀIIEXO r

DE§CRIçÃO SrlWÉTrCA DAS nrRrBUrçÕUS DO CâRGO DE PROFESSOR

- Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem;
- Participar no processo de planejamento das atividades da escolai
- Contribuir para o aprimoramento da qua}ídade do ensinoi
- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as familías e a

comunidade.

DESCBXçãO AIIâI,tEICA DAS âIRIBUIçÔES DO CâRGO DE PROITSSOR

- Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano
curricular da escola, atendendo ao avanço da teenologia educacional- e às
diretrizes de ensino emanado do órgão competentei

- Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, guanto à sua
sala de aula, estabelecendo noçôes êntre os diferentes componentes
curriculares;

-Ministrar aulas nos dÍas letivos e horas de trabalho estabelecidas,
inclusive com a partieipação integral nos períodos dedicados ao
planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

- tevantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classei
- Estabel-ecer estratégrias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
- Àvaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos
prazos estabelecidos;

- Participar na elaboração da Proposta Pedagógica do estabelecimentoi
- Participar da elaboração, execuÇão e aval-iaÇão do Plano Integrado da Escola;
- Participar da elaboração do Regimento Escolar;
- Participar da elaboração e seleção do material didático utilizado em sala

de aula;
- Zelar pela aprendizagem do aluno;
- Constatar necessidades e encaminhar os educandos ao setor específico de

atendimento;
- Àtender às soficitaÇões da direção da escola referente à sua ação docentei
- Àtualizar-se em sua área de conhecimento;
- Participar do planejamento de classes paralelas, de área ou disciplinas
específicas e das atividades específicas ou extraclassei

- Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, orientação
educacional e supervisão escolar;

- Participar de reunj-Ões, encontros, seminários, cursos, conselhos de classe,
at.ividades cívicas e culturais, bem como de outros evêntos da área
educacional e correlata; - Participar da elaboração, execução e avaliação
da proposta administrativo - pedagógica do estabelecimento de ensino;

- Promover aulas e trabalhos de recuperação para os alunos que apresentem
dificuldades de aprendizagem;

- Fornecer dados e apresentar relatórlos de suas atividades;
- Realizar levantamentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docentei
- Contribuir para o aprimoramento da qualidade do tempo livre dos educandos,
prestando-lhes aconselhamento i

-Acompanhar e orientar o trabaLho de estagiários;
- Zelar pela disciplina e pelo material didático;
- Manter-se atualizado sobre legislação do ensinoi
- Preencher o sistema de gestão escolar com dados fidedignos e executar outras
atividades afins.

CNPJ:
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